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PARECER N° 000617/2018

1. RELATÓRIO

Retornam os autos  da Auditoria  Operacional  em Programas Governamentais  realizada

pela 7ª Coordenadoria de Controle Externo do Tribunal de Contas do Estado da Bahia (7ª CCE),

durante o período de 01/01/2016 a 31/08/2017, com o objetivo de verificar a compatibilidade entre

o PPA, a LDO, a LOA e o Plano Estadual de Educação (PEE).

Em opinativo anteriormente exarado (Ref.2034732), este Órgão Ministerial manifestou-se

conclusivamente pela  remessa  dos  autos à  Unidade  Técnica  Competente  (7ª  CCE),  para

realização  de  cotejamento  entre  as  irregularidades  identificadas  no  Relatório  auditorial  e  os

esclarecimentos e novos documentos apresentados pelos gestores.

A 7ª CCE asseverou que, apesar dos esforços até então realizados pelos gestores, as

ocorrências  identificadas  anteriormente  ainda  se  encontram  pendentes  de  regularização.
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Outrossim, concluiu pela manutenção de todas as recomendações formuladas, ressaltando que,

tendo em vista a exiguidade de tempo para revisão do PPA vigente, um melhor alinhamento entre

o PEE e as peças de planejamento deverá se dar a partir do PPA 2020-2023. Sugeriu, por fim,

que as recomendações, elencadas na conclusão do Relatório auditorial conclusivo (Ref.2057035-

14/  Ref.2057035-16),  que  tenham  por  objeto  o  PPA 2016/2019,  sejam  extensivas  aos  PPAs

subsequentes.

Em  seguida,  os  autos  foram  novamente  encaminhados  a  este  Ministério  Público  de

Contas, para fins de emissão de parecer.

É o que cumpre relatar.

2. FUNDAMENTAÇÃO

Consoante  relatado,  trata-se de Auditoria  Operacional  em Programas Governamentais,

tendo como foco a verificação da compatibilidade das peças de planejamento (PPA, LDO e LOA)

e o Plano Estadual de Educação (PEE), notadamente quanto às Metas e Estratégias definidas no

PEE e as prioridades da Administração Pública Estadual  para  os exercícios  de 2016 e 2017

definidas nas LDOs.

Com efeito, a Auditoria Operacional tem por objetivo analisar a economicidade, eficiência,

eficácia e efetividade de organizações, programas ou atividades governamentais, com a finalidade

de promover o aperfeiçoamento da gestão pública1.  Por tais  motivos,  tal  espécie de Auditoria

revela-se como um instrumento de fiscalização por meio do qual os Órgãos de Controle Externo

podem contribuir e colaborar para o aprimoramento das políticas públicas sob a responsabilidade

do Poder Executivo. 

Com  o  presente  material,  este  Tribunal  de  Contas  poderá  atuar  de  forma  indutora  e

propositiva, contribuindo fortemente para que se garanta a todos o direito fundamental à educação

com qualidade e, assim, trabalhar para que o Plano Estadual de Educação (PEE) represente mais

do que um objetivo a ser cumprido, mas se consolide como uma verdadeira política prioritária do

Estado.

Nesse sentido, um importante e decisivo passo foi dado por esta Corte, ao aprovar, na

Sessão Plenária do dia 13/07/2017 (Processo n. TCE/004534/2017), a Resolução do Projeto de

Fiscalização  da  Educação  para  o  período  2016/2026,  a  qual  determina,  dentre  outras

1 TCU, Manual de Auditoria Operacional, 3.ed. Brasília: TCU, Secretaria de Fiscalização e Avaliação de Programas de 
Governo (Seprog), 2010.
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providências, que o Plano Estratégico 2018/2021 deverá incluir, de forma prioritária, a fiscalização

anual da aplicação dos recursos públicos destinados à educação e à verificação do cumprimento

tempestivo das metas e estratégias fixadas no PEE e no PNE. Desta forma, a incorporação desse

Projeto ao ordenamento desta Corte inaugura uma nova etapa no âmbito do controle externo

estadual,  e  evidencia,  por  outro  lado,  a  responsabilidade que esse Tribunal  tem para  com o

aprimoramento do sistema educacional da Bahia. 

Feitas tais considerações, a 7ª CCE elaborou o planejamento de auditoria com base nos

eixos mencionados acima, mediante os quais formulou as seguintes questões:

1) Em  que  medida  os  elementos  do  PPA  2016-2019  contribuem  para  a

implementação das metas e estratégias definidas no PEE 2016-2026?

2) Em  que  medida  as  metas/estratégias  definidas  no  PEE  2016-2026,

contempladas  no  PPA  2016-2019,  foram  consideradas  como  prioridades  da

Administração Pública Estadual para os exercícios de 2016 e 2017 nas LDOs?

Concluída a instrução processual, a 7ª CCE expediu o Relatório conclusivo (Ref.1952550),

no qual asseverou que as análises realizadas evidenciaram fragilidades que vão desde a ausência

de  correlação  entre  as  Estratégias  do  PEE 2016-2026  e  PPA 2016-2019,  a  fragilidades  nos

elementos (Metas e Iniciativas) do PPA 2016-2019 (Programa 212 – Educar para Transformar),

relacionados  à  implementação  das  Metas  do  PEE,  bem  como  de  indicadores  no  PPA para

mensuração de desempenho em relação ao alcance das Metas do PEE, às quais seus elementos

foram vinculados.

Foi também evidenciada a ausência de sistemática formalizada que estipulasse critérios

técnicos para a definição das prioridades da Administração Pública nas LDOs e a baixa execução

das ações orçamentárias com indicativo de prioridades vinculadas ao PEE 2016 – 2026, trazendo,

como efeitos, dificuldade no processo de mensuração, monitoramento e avaliação do que deve

ser  alcançado  com a  execução  do  PPA e  no  direcionamento  do  esforço  governamental  nos

orçamentos anuais, acarretando, por conseguinte, no comprometimento da alocação eficiente de

recursos, com risco potencial do não alcance dos resultados pretendidos no Plano Estadual de

Educação.

Assim, diante da necessidade de aprimoramento do processo de planejamento do Estado

e, por conseguinte, dos instrumentos a ele relativos, PPA, LDO e LOA, com vistas ao alcance dos

objetivos,  metas  e  estratégias  previstas  no  PEE  2016-2026,  foram  elencadas  diversas

recomendações direcionadas ao Governo do Estado, à Secretaria do Planejamento – SEPLAN e à
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Secretaria da Educação – SEC.

Considerando a extensão do Relatório auditorial e a análise minuciosa realizada pela 7ª

CCE a respeito das fragilidades identificadas na presente Auditoria, constata-se que as sugestões

realizadas  estão  condizentes  à  situação  apresentada,  razão  pela  qual  endossa-se  tais

argumentos, considerando-os suficientes à plena elucidação dos fatos examinados.

De todo modo, aprofundar-se-á uma das falhas destacadas, relacionada à Meta 3 do PEE

(“Expandir  gradativamente o atendimento escolar  para toda a população de 15 (quinze) a 17

(dezessete) anos e elevar, até o final do período de vigência deste PEE-BA, a taxa líquida de

matrículas  no  Ensino  Médio  para  85%”),  para  a  qual  se  mostra  necessário  tecer  maiores

esclarecimentos e/ou adotar providências diversas daquelas sugeridas pela Unidade Técnica. 

O Plano Nacional de Educação (PNE), instituído pela Lei Federal n. 13.005/2014, para o

período de 2014-2024, é o mais importante instrumento normativo na área de educação, com a

definição de 20 metas, que associadas a 254 estratégias, contemplam objetivos para: a Educação

Infantil; o Ensino Fundamental; o Ensino Médio; a Educação Inclusiva; a Educação para jovens e

adultos; a Educação Integral; o Programa de Alfabetização; a Educação Profissional; a Educação

Superior; a Pós-Graduação; além das políticas de qualificação e valorização dos servidores.

Dada a sua fundamental importância para o desenvolvimento da política pública na área da

educação,  o PNE determinou aos Estados2 a  obrigação de elaborarem seus correspondentes

planos  até  26/06/2015.  A  despeito  do  mencionado  comando,  a  Bahia  editou,  de  forma

intempestiva,  o  seu  Plano  Estadual  de  Educação  (PEE)  para  o  decênio  2016/2026,  em

11/05/2016, mediante a Lei n. 13.559/2016.

A intempestividade na edição do PEE acarretou em sua incompatibilidade executória com

o PNE, não obstante a Unidade Técnica tenha destacado a necessidade de alinhamento entre os

dois  instrumentos  legais.  Desta  forma,  especificamente  em  relação  à  Meta  3  (“Expandir

gradativamente o atendimento escolar para toda a população de 15 (quinze) a 17 (dezessete)

anos e elevar, até o final do período de vigência deste PEE-BA, a taxa líquida de matrículas no

Ensino Médio para 85%)”, a 7ª CCE pontuou que, enquanto o Plano Nacional estabeleceu o ano

de  2016  como  o  marco  temporal  para  universalização do  atendimento  escolar  para  toda  a

população de 15 a 17 anos, o instrumento estadual adotou o mesmo ano de 2016 como ponto de

partida para a expansão gradativa do atendimento ao mencionado grupo.

2 Art. 8º Os Estados, o Distrito Federal e os Municípios deverão elaborar seus correspondentes planos de educação, ou 
adequar os planos já aprovados em lei, em consonância com as diretrizes, metas e estratégias previstas neste PNE, no 
prazo de 1 (um) ano contado da publicação desta Lei.
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O  atraso  cronológico  na  edição  do  Plano  Estadual  destacado  pela  Auditoria  também

refletiu no seu descompasso com o PPA 2016-2019, já que o fato deste primeiro ter sido editado

quando a norma orçamentária já se encontrava em vigor – o PPA para o quadriênio 2016-2019 foi

instituído  pela  Lei  n.  13.468/2015,  de  29/12/2015,  ao  passo  que  o  PEE  foi  aprovado  em

11/05/2016,  por  meio  da Lei  n.  13.559/2016 –  contrariou a lógica  do bom planejamento,  que

pressupõe que os planos atinentes às políticas públicas sejam elaborados  antes da edição do

PPA, para que esta peça estruturante do planejamento orçamentário contemple os programas,

objetivos e metas do Governo para o quadriênio a que se refere. 

 A despeito do art. 9º, §2º, do referido Plano Estadual determinar a sua compatibilidade

com o PPA, de forma a assegurar o cumprimento das metas e viabilizar a sua plena execução,

não houve a observância dessa premissa. Vejamos o que estabelece o mencionado dispositivo:

Art. 9º – O Estado atuará nos limites de sua competência e observada a política

de colaboração, a capacidade de atendimento e o esforço fiscal  de cada ente

federado, para, em consonância com o art. 212 e o inciso VI do art. 214, ambos da

Constituição Federal, e o art. 60 do Ato das Disposições Constitucionais Federais

Transitórias, alcançar a Meta 20 do Anexo Único deste PEE-BA.

[…]

§ 2º – Os Planos Plurianuais – PPA, as diretrizes orçamentárias e os orçamentos

anuais do Estado serão formulados de maneira a assegurar a consignação de

dotações orçamentárias compatíveis com o disposto neste artigo e nas diretrizes,

metas e estratégias deste PEE-BA, a fim de viabilizar sua plena execução.

No exame das Contas do Chefe do Poder Executivo3, relativas ao exercício de 2016, este

Órgão  Ministerial  (Parecer  n.  342/2017,  da  lavra  do  Procurador-Geral  de  Contas,  Dr.  Danilo

Ferreira Andrade) manifestou-se acerca das consequências negativas que a falta de sincronismo

entre o PEE e o PPA ocasionou ao planejamento orçamentário da educação:

Em virtude desse descompasso cronológico, considerável parte das deliberações

oriundas  dos  debates  técnicos  promovidos  no  âmbito  do  Fórum  Estadual  de

Educação  da  Bahia  (FEE/BA)5  acabou  não  sendo  aproveitada  na  peça  de

planejamento  orçamentário  em  epígrafe.  Vide,  neste  sentido,  que  o  Relatório

Técnico aponta que os descritores das principais metas do PPA não permitem

associá-las ao cumprimento das metas do PNE e do PEE, gerando incertezas

acerca da plena execução das ações voltadas às políticas de educação. Além

disso, o Relatório Técnico consigna que o fato de o PPA ter sido editado antes da

3 Processo TCE/002522/2016
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aprovação do PEE fez com que a referida peça de planejamento governamental

não  contemplasse,  de  forma  mais  evidente,  especificidades  operacionais

associadas ao planejamento setorial da educação, especialmente às suas metas e

diretrizes.

Observe-se que o PNE determina,  em seu art.7º,  §8º,  que os sistemas de ensino dos

Estados  e  dos  Municípios  criarão  mecanismos  para  o  acompanhamento  local  dos  seus

respectivos planos de educação. Nesse sentido, visando à efetiva execução do PEE, o alcance de

suas diretrizes e a eficácia de suas metas e estratégias, o art. 4º da Lei Estadual n. 13.559/2016

elencou  as  instâncias  responsáveis  pelo  processo  de  monitoramento  contínuo  e  avaliações

periódicas,  quais  sejam:  Secretaria  de  Educação,  incumbida  da  coordenação;  Comissão  de

Educação da Assembleia Legislativa; Conselho Estadual de Educação (CEE) e Fórum Estadual

de  Educação  da  Bahia  (FEE/BA),  bem  como,  em  seu  §1º,  estabeleceu  as  três  principais

atribuições destes núcleos relativas ao processo avaliativo, vejamos:

Art. 4º – A execução do PEE-BA, o alcance de suas diretrizes e a eficácia de suas

metas  e  estratégias  serão  objeto  de  processo  de  monitoramento  contínuo  e

avaliações periódicas, realizadas pelas seguintes instâncias:

I – Secretaria da Educação – SEC, que o coordenará;

II – Comissão de Educação da Assembléia Legislativa;

III – Conselho Estadual de Educação – CEE;

IV – Fórum Estadual de Educação da Bahia – FEE-BA.

§ 1º – Compete, ainda, às instâncias referidas no caput deste artigo:

I  – divulgar  os resultados do monitoramento e  das avaliações nos respectivos

sítios institucionais da internet;

II  –  analisar  e  propor  políticas  públicas  para  assegurar  a  implementação  das

estratégias e o cumprimento das metas;

III  –  analisar  e  propor  a  revisão  do  percentual  de  investimento  público  em

educação.

Da leitura  dos dispositivos  transcritos,  depreende-se que as atribuições das instâncias

colegiadas encarregadas do acompanhamento e avaliação das metas e estratégias do PEE dizem

respeito ao cumprimento do princípio da transparência e do controle social, com a divulgação dos

resultados dos trabalhos na rede mundial de computadores, à análise e propositura de ações com

fins de assegurar o cumprimento do plano, bem como ao acompanhamento e, se for o caso, a

revisão do percentual de cumprimento dos recursos públicos investidos na política educacional.
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Sobre  o  tema,  o  atual  gestor  da  SEC  declarou  que  várias  iniciativas  e  arranjos

institucionais estão sendo adotados, dentre eles a criação do Comitê de Gestão Estratégica/CTGE

(Portaria n. 2709/2017), do Comitê Técnico de Acompanhamento, Monitoramento e Avaliação das

Informações Educacionais (Portaria n. 4761/2017) e das Comissões Específicas/SGINF (Portaria

n.  4762/2017),  vinculadas  à  Superintendência  de  Gestão  da  Informação  Educacional,  com a

finalidade de, dentre outras: “[…]  levantar dados e elaborar a sistemática de acompanhamento,

monitoramento  e  avaliação  dos  compromissos  institucionais,  rotinas,  projetos  e  políticas

relacionados com o cumprimento dos Planos citados”.

A  despeito  das  medidas  adotadas,  foi  verificado  pela  equipe  auditorial  que  a

disponibilidade  de  recursos  foi  o  principal  critério  a  respaldar  a  definição  das  prioridades  da

Administração Pública estabelecidas nas LDOs dos exercícios de 2016 e 2017, a exemplo do

Programa Educar para Transformar, não sendo estabelecidos critérios técnicos, em observância

ao  Plano  Estadual  de  Educação,  na  definição  das  prioridades,  a  fim  de  privilegiar  a  sua

implementação. 

Conforme destacado pela 7ª CCE, a ausência de sistemática formalizada, com normativo

que defina os órgãos envolvidos e critérios a serem utilizados, para a definição das prioridades da

administração pública, demonstra fragilidade do Estado no processo de planejamento do que deve

ser  priorizado  na  execução  do  orçamento  estadual,  comprometendo,  assim,  o  alcance  das

necessidades mais urgentes da sociedade, frente à escassez de recursos. 

Ademais, a definição de prioridades para a Educação baseada apenas na disponibilidade

de recursos, sem observância às diretrizes, metas e estratégias previstas no Plano Estadual de

Educação 2016-2026, compromete o alcance dos objetivos definidos no Plano para o decênio.

Como efeito,  tem-se a definição de prioridades da Administração Pública sem o envolvimento

formal das Secretarias sistêmicas e das Pastas a elas relativas na análise técnica do que deve ser

priorizado no exercício para implementação das diretrizes, objetivos e metas previstas nos Planos

decenais  e  no  planejamento  quadrienal  do  estado,  além  da  possibilidade  de  definição  de

prioridades da Educação com baixa aderência ao alcance das Metas previstas no PEE 2016-

2026.

Foi constatada pela Unidade Técnica, ainda, que a manutenção das Metas, na forma como

foram inseridas  originalmente,  pode  propiciar  a  camuflagem  do  fraco  desempenho  do  citado

Programa de Governo,  em decorrência  da ausência  de parâmetros  específicos  e  dotados de

objetividade suficiente para balizar a conduta dos gestores e para permitir o seu monitoramento e

avaliação.
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Destarte, impõe-se a revisão das Metas e Iniciativas constantes do PPA 2016-2019, para a

convergência  desses  elementos  com  os  objetivos,  metas  e  estratégias  constantes  no  Plano

Estadual de Educação, apresentando parâmetros/indicadores precisos, claros e seguros, capazes

de permitir o monitoramento do seu cumprimento no período de 4 (quatro) anos.

É imperioso,  portanto,  que a SEC,  a SEPLAN e a Casa Civil  adotem as providências

sugeridas pela 7ª CCE para correção das irregularidades identificadas, envidando esforços no

sentido de aprimorar o processo de planejamento do Estado e, por conseguinte, dos instrumentos

a ele  relativos,  PPA,  LDO e LOA,  com vistas  ao alcance dos objetivos,  metas  e  estratégias

previstas no PEE 2016-2026.

Sendo  assim,  em  consonância  com  o  entendimento  manifestado  pela  7ª  CCE,  este

Parquet de Contas ratifica, pelos seus próprios fundamentos, as recomendações sugeridas pela

Unidade  Técnica  ao  final  de  cada  um  dos  itens  destacados,  no  sentido  de  que  gestores

responsáveis  adotem  as  medidas  sinalizadas  para  corrigir  e  prevenir  as  irregularidades

discriminadas no relatório auditorial.

3. CONCLUSÃO

Diante do exposto, em consonância com o posicionamento da 7ª CCE (Ref.1952550), o

Ministério Público de Contas OPINA:

(a) pela juntada do presente processo auditorial às contas da Secretaria da Educação do

Estado da Bahia (SEC), referentes aos exercícios de 2016 e 2017;

(b)  pela expedição das  recomendações sugeridas pela 7ª CCE no corpo do Relatório

auditorial (Ref.1952550), a fim de que sejam adotadas, pelos gestores responsáveis, medidas que

resultem no saneamento das falhas destacadas, notadamente, quanto à necessidade de ajustes

para um melhor planejamento do Plano Estadual de Educação (PEE) em consonância com as

peças orçamentárias (PPA, LDO e LOA) subsequentes, de forma que haja avanços significativos

no aprimoramento dos aspectos mencionados no presente Parecer, evitando-se abstrações que

impeçam o cumprimento do princípio da transparência que exige que as políticas públicas sejam

específicas, balizadas por parâmetros objetivos, claros, seguros e que permitam o monitoramento

e avaliação da gestão pública.

É o parecer.
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Salvador, 24 de setembro de 2018.

ERIKA DE OLIVEIRA ALMEIDA
Procuradora do Ministério Público de Contas
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